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DELIBERAÇÃO CBH RIO VERDE nº XX/2026, DE XX DE JANEIRO DE 2026

Dispõe sobre a adesão do Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Verde ao Protocolo e à Plataforma Digital de Monitoramento da Governança das Águas.

[bookmark: _Hlk219214583]O COMITÊ DA BACIA HIDROGRÁFICA DO RIO VERDE, criado pelo Decreto Estadual nº 39.910 de 22/09/1998, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Estadual nº 13.199, de 29 de janeiro de 1999, e
CONSIDERANDO a necessidade do monitoramento da governança das águas como instrumento de apoio à gestão e à tomada de decisões no âmbito do Sistema de Gerenciamento de Recursos Hídricos;
CONSIDERANDO a importância do fortalecimento da governança das águas por meio de indicadores que permitam avaliar, acompanhar e aperfeiçoar os processos decisórios;
CONSIDERANDO a existência do Protocolo e da Plataforma Digital de Monitoramento da Governança das Águas, desenvolvidos no âmbito da Rede do Observatório da Governança das Águas;
CONSIDERANDO a 1ª Reunião Extraordinária do Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Verde, realizada em 27 de janeiro de 2026;
DELIBERA:
Art. 1º Aderir ao Monitoramento da Governança das Águas, por meio da Plataforma Digital de Monitoramento da Governança das Águas, que tem por objetivos:
I – Contribuir para que a gestão integrada dos recursos hídricos alcance os objetivos previstos na Lei Federal nº 9.433/1997 e Lei Estadual nº 13.199, de 29 de janeiro de 1999;
II – Influenciar a integração da gestão de recursos hídricos com as demais políticas públicas afins;
III – Garantir a temática da água na agenda estratégica da sociedade;
IV – Contribuir para que as políticas públicas relacionadas à gestão de recursos hídricos possuam planos, projetos, indicadores e metas claramente definidos;
V – Acompanhar a transparência e a disponibilidade do Sistema de Informações sobre Recursos Hídricos;
VI – Contribuir para que os organismos de gestão desempenhem papel central na governança das águas;
VII – Criar instrumentos para que os resultados do monitoramento alcancem os órgãos gestores e a sociedade, por meio da divulgação periódica dos relatórios de indicadores; e
VIII – Fortalecer a representação e a representatividade nas instâncias de gestão de recursos hídricos.
Art. 2º O CBH Rio Verde compromete-se a realizar, pelo período mínimo de 3 (três) anos, o monitoramento da governança das águas, por meio dos indicadores elaborados no âmbito da Rede do Observatório da Governança das Águas.
Art. 3º O CBH Rio Verde compromete-se a disponibilizar os dados e informações resultantes do monitoramento da governança das águas, em comum acordo com o Observatório da Governança das Águas (OGA), por meio da plataforma digital.
Art. 4º A coleta e o acompanhamento dos indicadores de governança das águas serão realizados por Grupo de Trabalho ou Câmara Técnica, a ser definido pelo CBH Rio Verde, composto de forma paritária, com representantes dos segmentos Poder Público, Usuários de Recursos Hídricos e Sociedade Civil.
Art. 5º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua aprovação pela Plenária do Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Verde.

Itanhandu, XX de janeiro de 2026.


Maria Isabela de Souza
Presidente do Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Verde – CBH Rio Verde

image1.png




